
ANEXO IV 

Composição dos Kits Fiscalização de acordo com a Área Finalística 

 

 

ITEM GGAF SAR SIA SPO SRE 

Bloco de Anotações 1 unidade 1 unidade 1 unidade 1 unidade 1 unidade 

Boné  1 unidade 1 unidade 1 unidade 1 unidade - 

Bota de Segurança - 1 par 1 par - 1 par 

Camisa Gola Polo 2 unidades 2 unidades 2 unidades 2 unidades - 

Camiseta 2 unidades 2 unidades 2 unidades 2 unidades - 

Caneta Azul 2 unidades 2 unidades 2 unidades 2 unidades 2 unidades 

Capa de Chuva 1 unidade 1 unidade 1 unidade 1 unidade 1 unidade 

Capacete com Aba Frontal - - 1 unidade - 1 unidade 

Colete de Identificação com Refletivos 1 unidade 1 unidade 1 unidade 1 unidade 1 unidade 

Filtro Solar FPS > 50 1 unidade 1 unidade 1 unidade 1 unidade 1 unidade 

Lanterna Portátil 1 unidade 1 unidade - 1 unidade - 

Luva de Segurança para Altas 
Temperaturas 

- 1 unidade 1 unidade - - 

Mochila 1 unidade 1 unidade 1 unidade 1 unidade 1 unidade 

Óculos de Segurança Incolor 1 unidade 1 unidade 1 unidade   1 unidade 

Prancheta 1 unidade 1 unidade 1 unidade 1 unidade 1 unidade 

Protetor Auditivo tipo Concha  1 unidade 1 unidade - - - 

Protetor Auditivo tipo Plug de 
Inserção 

5 unidades 5 unidades 5 unidades 5 unidades 5 unidades 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO V 

FICHA DE GUARDA 

 

Nome: _______________________________________________________________________ 

CPF: _____________________________ 

Matrícula Siape: _________________ 

Kit GGAF (  )  Kit SAR (  )           Kit SIA (  )              Kit SPO (  )                Kit SRE (  ) 

 

 

Eu, qualificado e identificado acima, DECLARO que estou ciente da necessidade e 

obrigatoriedade da utilização do Kit Fiscalização, conforme legislação específica, para o perfeito 

desempenho das minhas funções. 

 

Declaro ainda que recebi as orientações quanto ao uso correto, higienização, 

conservação e finalidade do mesmo. 

   

Enfim, comprometo-me a: 

1 - fazer uso do Kit em função do cargo/atividade, abstendo-me de usá-lo para fins 

extraprofissionais; 

2 - zelar pela guarda, uso e manutenção do mesmo; 

3 - restituí-lo, ou o seu valor correspondente, por meio de GRU, no caso de: 

a) remoção para outra área da Agência em que não será necessário atuar em 

ambientes externos; 

b) na eventualidade de afastamento do serviço e ou exoneração; e 

c) no caso de extravio ou quaisquer outros danos oriundos de uso inadequado ou falta 

de cuidados. 

 

 

_______________________________________________________ 

      Local e data 

 

 

_______________________________________________________ 

     Assinatura 

 

 


